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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de Sio Paulo

Secretaria Municipal de Rendas Internas

Ibiúna, 16 de setembro de 2021.

OfIcio SF nO064/2021
-Llla •• em•••• 10

1tM/Jna.~~?t
SENHOR PRESIDENTE

Servimo-nos do presente, para passar às mãos de Vossa
Excelência, a RECEITA CORRENTE LIQUIDA acumulada no 2" Quadrimestre de
2021, do municipio de lbiúna.

Agradecendo desde já pela sua atenção, aproveito o
ensejo para deixar meus cumprimentos de elevada estima e consideração e
colocando-me ao inteiro dispor para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

aulo Kenjl Sasakl
Prefeito Municipal

.' .

AO EXMO. SR.
PAULO CESAR DIAS DE MORAES
D.D.PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTlCA DE
IBIÚÍIIA.
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

Secretaria Municipal de Rendas Internas

Ibiúna, 16 de setembro de 2021.

OfIcio SF nO065/2021

~
Servimo-nos do presente, para passar às mãos de Vossa

Excelência, os BALANCETES DA RECEITA E DESPESA, do municipio de Ibiúna,
correspondente ao mês de AGOSTO DE 2021.

SENHOR PRESIDENTE

Agradecendo desde já pela sua atenção e certo que
posso contar com sua colaboraçAo aproveito o ensejo para deixar meus cumprimentos
de elevada estima e consideraçAo e colocando-me ao inteiro dispor para quaisquer
esclarecimentos.

Atenciosamente,

AULO KENJI SASAKI
Prefeito Municipal

AO EXMO. SR.
PAUtO CESAR DIAS DE MORAES
D.D.PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ES
IBIÚNA.

Câmara MuniciR
Tur[stic

Recebld
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A CÂMARA DOS DEPUTADOS
•• S4tgunda-VJce.Presldênc:la - Leia 88 em 888810

Ibkína'~k?/
OI. Circular n" 112021/Segunda-Vlce-Presidêncla

Brasllia, 16 de setembro de 2021.

A Sua Excelência o (a) Senhor (a)
Presidente da Câmara Municipal

Assunto; Ap.--taçAo do Programa de InteraçAo Leglslatlva-ProIegis para as Câmaras Municipais

Excelentlsslmo(a) Senhor(a) Presidente,

É com granda satisfaçAo que venho comunicar o lançamento, por esta Segunda-VIce-
Presidência da Câmara dos Deputados, do PrCl\Jl"8lllll de Inter.çlo Legl.latI"" _ PROLEGIS. Trata-se
de programa dedicado a promover a aproximação e a troca de experiências entre esta Casa, as
Assamblelas Legislativas e as Cêmaras Municipais.

o maior objetivo do PROLEGIS é colaborar para O pleno exerelelo da reprasantaçllo de
todos os legisladones, por meio do debate de grandes queslOes naclonais e de temas de interesse local,
incrementando a efetividade das nonnas elaboradas e das poIllicas públicas aprovadas, bem como o
avanço das ações de fiscalizaçêo.

Todos os detalhes do programa estio no endereço www.camara!eg.br/D!ll!eajs. onda
também se encontre um canal permanente de comunicaçlo para que vereedores(as), daputados(as)
estaduais e distritais possam encaminhar suas sugestOes acerca da interaçAo legislativa.

Para o biênio 2021-2022, o programa planeja as seguintes ações:
./ DisponlbilizaçAo de publlcaçOes e material audiovisual, que ja podem ser encontrados

na péglna do PROLEGIS .

./ Reallzaçao de seminários, debates e capacltaçOes técnicas .

./ Programa da formaçIlo para parlamentares municipais, nas dependências da Câmara,
após a completa retornada· das atividades presenciais.

Informo, por fim, que a Câmara dos Deputados e o Senado Federal realizarAo, nos dias 28
e 29 de setarnbro, o "Cicio de Palestras do Legislativo". O terna abordado Seré a representação
feminina e a aluaçAo parlamentar. As inscrtçOes estio abertas e podem ser feitas no endereço
https;/Isaberes.senado.leg.br.

O fortalecimento e a integraçlo permanente do Poder Legislativo beneficiam diretamente o
povo brssllelro e a efetividade de sua reprasentaçAo. Nesse sentido, é que conto com V06SlI Excelência
para divulgar O PROLEGIS junto aos(às) parlamentares dessa Clmara Municipal e, desde Já, agradeço
a atançAo dispensada.

\. Atenclosamente,
..!:::> ,

'\~ •.•.. C .
DEPUTADOANDR~~LA

2" VIce-Presidente da' Clmara doa Deputados

CÂMARA DOS DEPUTADOS_doC_, .--Proço_TrtaP_.
_ •• - DF -CEP 701l0-l008,.' '. •..••....
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" GABINETE 00 CONSELHEIRO S
EDGARD CAMARGO RODRIGUES -

Avenida Rangel Pestana. 315. Anexo 1- ao Andar
(11) 3292-3522 • gcecr@tce.sp.gov.br

São Paulo, 23 de agosto de 2021

- leia •• em ••••
lbiúna, _rew~

Oficio C.ECR nO758/2021 ~
Processos: TC-11166/989/17, TC-12337/989/17, TC-123441989/17, TC-
12347/989/17, TC-12351/989/17 e TC-11307/989/16

~<v
~~

nos termos do artigo 2°, inciso XV, da Lei C~ r n° 709/93, encaminho
cópia das pertinentes peças processuais i ormar Vossa Excelência a
respeito da decisão prolatada nos auto~g fe.

Transmito, ,\-..2n:ejo, protestos de distinta

consideração. <::)"'
R~QN6RIO FERREIRA MARTINS
~""'Vasponsável pelo Cartório

~~C::j
~

Senhor Presidente

Excelentíssimo Senhor
PAULO CESAR DIAS DE MORAES
Presidente da Câmara Municipal de Ibiúna - SP

RHFMlapf
lAR

,



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA-DIRETORIA GERAL - SDG-1 - TAQUIGRAFIA
4' S••• lo Ordlniria da Primeira Clmara, realizada no Auditório

"PROF. JOSÉ LUIZDE ANHAIAMELLO"

TClH>11166.989.17,012337.989.17,012344.989.17,012347.989.17,012351.989.17e
011307.989.16

DECISÃO DA PRIMEIRA CÂMARA

DATA DA SESSÃO - 26-02-2019

Municipal

Pelo voto da Conselheira Cristiana de Castro Moraes, Presidente
em exercfcio e Relatora, e dos Auditores Substitutos de Conselheiro Antonio
Carlos dos Santos e Alexandre Manir Figueiredo Sarquis, a E. Câmara, ante o
exposto no voto da Relatora, juntado aos autos, decidiu julgar irregulares a
Concorrência Pública na 01/2016, o Contrato na 61/2016, o Primeiro Termo de
Aditamento de 04-11-16, o Segundo Termo de Aditamento de 20-12-16, o
Terceiro Termo de Aditamento de 03-01-17, bem como o Quarto Termo de
Aditamento de 02-07-17, e procedente a Representação em exame, com
acionamento do artigo 20, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar na 709/93,
fixando o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da expiração do prazo
recursal, para que o responsável informe este Tribunal acerca das medidas
adotadas em face do decidido.

Determinou, por fim, transitada em julgado a decisão, cumpridas
todas as providências e determinaçOes cabfveis e verificada a inexistência de
novos documentos, o arquivamento dos autos.

PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS JOÃO PAULO
GIORDANO FONTES

~ Relatório e voto (ou notas taquigráficas) juntados pela SDG-1.
~ Ao Cartório da Relatora para:

• redação e publicação do acórdão.
• vista e extração de cópias no prazo recursal.
• juntar ou certificar.
• oficiar à Câmara Municipal e à Prefeitura Municipal para as devidas

providências, nos termos' dos incisos XV e XXVII, do artigo 20
, da Lei

Complementar na 709/93, se inexistir recurso, encaminhando cópia de
peças dos autos (relatório e voto, e acórdão), devendo, no prazo de 60
dias, este Tribunal ser informado sobre as providências adotadas.

~ A Fiscalização competente para:
• anotações,

~ Ao Cartório da Relatora para:
• certificar sobre as medidas adotadas e submeter os autos, em

qualquer caso, à Relatora.

SDG-1, em 28 de fevereiro de 2019

SÉRGIO CIQUERA ROSSI
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL

SDG-1fESBP/r.

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana. 315 - Prédio SOde - Centro - SP - CEP 01017-906 PABX 3292-3266
INTERNET: www.tce.sp.gov.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinete da Conselheira CRIS1tANA DE CASTROMORAES

PRIMEIRA CÂMARA SESSÃO DE 26/0212019 ITENS N° 053 A 058

53 TC-011166/989/17
Contratante: Prefeitura Municipal de Ibiúna.
Contratada: CG Engenharia e Construtora LIda.
Homologação: publicada no D.O.E. de 03-06-16.
Autorldade(s) que f1rmou(aram) oIs) Instrumento(s): Fabio Bello de Oliveira
(Prefeito).
Objeto: Execução de projetos de revitalizaçao estruturais e paisagfsticos das
principais avenidas, praças e rotatórias do Municfpio de Ibiúna.
Em Julgamento: Licltação - Concorrência. Contrato celebrado em 06-06-16.
Valor - R$2.449.415,73. Justificativas apresentadas em decorrência de
assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2°, inciso XIII, da Lei
Complementar nO 709/93, pela Substituta de Conselheiro Auditora Silvia
Monteiro, publicada(s) no D.O.E. de 08-08-17.
Advogado(s): Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nO 109.013),
Graziela Nobrega da Silva (OAB/SP nO247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva
(OAB/SP nO262.845), Jonas de Oliveira Melo Silveira (OAB/SP nO144.416),
Jessé Romero Almeida (OAB/SP nO329.567) e outros. .
Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo.
Fiscalizada por: UR-9 - DSF-1.
Fiscalização atual: UR-9 - OSF-I.

54 TC-012337/989/17
Contratante: Prefeitura Municipal de Ibiúna.
Contratada: CG Engenharia e Construtora LIda.
Autorldade(s) que f1rmou(aram) oIs) Instrumento(s): Rude Silva dos Santos
(Secretário de Obras). ._
Objeto: Execuçao de projetos de revítallzação estruturais e paisagfsticos das
principais avenidas, praças e rotatórias do Municfpio de Ibiúna.
Em Julgamento: Termo de Aditamento celebrado em 04-11-16. Justificativas
apresentadas em decorrência de assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo
2°, inciso XIII, da Lei Complementar nO709/93, pela Substituta de Conselheiro
Auditora Silvia Monteiro, publicada(s) no D.O.E. de 08-08-17.
Advogado(s): Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nO 109.013),
Graziela Nobrega da Silva (OAB/SP n° 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva
(OAB/SP nO262.845), Jonas de Oliveira Melo Silveira (OAB/SP nO144.416),
Jessé Romero Almeida (OAB/SP nO329.567) e outros.
Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo.
Fiscalizada por: UR-9 - DSF-1.
Fiscalização atual: UR-9 - DSF-1.

55 TC-012344/989/17
Contratante: Prefeitura Municipal de Ibiúna.
Contratada: CG Engenharia e Construtora LIda.

1
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinete da Conselheira CRISnANA DE CASTROMORAES

Autorldade(s) que f1rmou(aram) oIs) Instrumento(s): Fabio Bello de Oliveira
(Prefeito), Rude Silva dos Santos (Secretário de Obras) e Rafael de Cássia
Cerqueira (Secretário Municipal de Cultura e Turismo).
Objeto: Execução de projetos de revitalização estruturais e paisagfsticos das
princip~is avenidas, praças e rotatórias do Municfpio de Ibiúna.
Em Julgamento: Termo de Aditamento celebrado em 20-12-16. Justificativas
apresentadas em decorrência de assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo
2°, inciso XIII, da Lei Complementar nO709/93, pela Substituta de Conselheiro
Auditora Silvia Monteiro, publicada(s) no D.O.E. de 08-08-17.
Advogado(s): Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nO 109.013),
Graziela Nobrega da Silva (OAB/SP nO247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva
(OAB/SP nO262.845), Jonas de Oliveira Melo Silveira (OAB/SP nO144.416),
Jessé Romero Almeida (OAB/SP nO329.567) e outros.
Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo.
Fiscalizada por: UR-9 - DSF-1.
Fiscalização atual: UR-9 - DSF-1.

56 TC-012347/989/17
Contratante: Prefeitura Municipal de Ibiúna.
Contratada: CG Engenharia e Construtora Ltda.
Autorldade(s) que f1rmou(aram) oIs) Instrumento(s): César José Cintra
Petrucelli (Secretário de Obras).
Objeto: Execução de projetos de revitalização estruturais e paisagfsticos das
principais avenidas, praças e rotatórias do Municfpio de Ibiúna.
Em Julgamento: Termo de Aditamento celebrado em 03-01-17. Justificativas
apresentadas em decorrência de assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo
2°, inciso XIII, da Lei Complementar nO709/93, pela Substituta de Conselheiro
Auditora Silvia Monteiro, publicada(s) no D.O.E. de 08-08-17.
Advogado(s): Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nO 109.013),
Graziela Nobrega da Silva (OAB/SP nO247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva
(OAB/SP nO262.845), Jonas de Oliveira Melo Silveira (OAB/SP nO144.416),
Jessé Romero Almeida (OAB/SP nO329.567) e outros.
Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo.
Fiscalizada por: UR-9 - DSF-1:
Fiscalização atual: UR-9 - DSF-1.

57 TC-012351/989/17
Contratante: Prefeitura Municipal de Ibiúna.
Contratada: CG Engenharia e Construtora Ltda.
Autoridade(s) que firmou(aram) oIs) Instrumento(s): César José Cintra
Petrucelli (Secretário de Obras).
Objeto: Execução de projetos de revitalização estruturais e paisagfsticos das
principais avenidas, praças e rotatórias do Municfpio de Ibiúna.
Em Julgamento: Termo de Aditamento celebrado em 02-07-17. Justificativas
apresentadas em decorrência de assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo

2
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinete da Conselheira CRISTIANA DE CASTRO MORAES

2°, inciso XIII, da Lei Complementar nO709/93, pela Substituta de Conselheiro
Auditora Silvia Monteiro, publicada(s) no D.O.E. de 08-08-17.
Advogado(s): Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nO 109.013),
Graziela Nobrega da Silva (OAB/SP nO247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva
(OA~/SP nO262.845), Jonas de Oliveira Melo Silveira (OAB/SP nO144.416),
Jessé Romero Almeida (OAB/SP nO329.567) e outros.
Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo.
Fiscalizada por: UR-9 - DSF-1.
Fiscalização atual: UR-9 - DSF-1.

REPRESENTAÇAo

58 TC-011307/989/16
Representante(s): Obragen Engenharia e Construções Ltda. - Ulisses
Malheiros - Sócio Administrador.
Representado(s): Prefeitura Municipal de Ibiúna.
Responsável(ls): Fabio Bello de Oliveira (Prefeito à época) e Juliana Prado
Soares (Presidente de Comissão Permanente de Licitações).
Assunto: Representação acerca de possfveis irregularidades na
desclassificação da empresa representante na Concorrência nO 1/2016 -
Processo Administrativo nO 2457/2016, tendo por objeto a contratação de
empresa especializada para execução de projetos de revitalização estruturais e
paisagfsticos das principais avenidas, praças e rotatórias do município de
Ibiúna. Justificativas apresentadas em decorrência de assinatura(s) de prazo,
nos termos do artigo 2°, inciso XIII, da Lei Complementar nO 709/93, pela
Conselheira Cristiana de Castro Moraes, publicada(s) no D.O.E. de 22-12-16 e
06-04-17.
Advogado(s): Alvaro Baddjni Junior (OAB/SP nO22.884), Eduardo Leandro de
Queiroz e Souza (OAB/Sp'no 109.013), Graziela Nobrega da Silva (OAB/SP nO
247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nO 262.845), Jonas de
Oliveira Melo Silveira (OAB/SP nO144.416), Jessé Romero Almeida (OAB/SP
nO329.567) e outros.
Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo.
Fiscalizada por: UR-9 - DSF-1.
Fiscalização atual: UR-9 - DSF-1.

Tratam os autos do TC-011166.989.17 -8 de ConcorrênCia

Pública n· 01/2016 e decorrente Contrato n· 61/2016, assinado em 06/06/16,

entre a Prefeitura Municipal de Ibiúna e a empresa CG Engenharia e .',

Construtora Ltda., objetivando a execução de projetos de revitalização

estruturais e paisagfsticos das principais avenidas, praças e rotatórias do

3
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinete da Conselheira CRISTIANA DE CASTRO MORAES

município de IbiúnalSP, ao custo de R$ 2.449.415,73, no prazo de 150 (cento e

cinquenta) dias.

Em análise nos processos TC-012337.989.17-2, TC-

012344.989.17-3, TC-012347.989.17-0 e TC-012351.989.17-3, Primeiro ao

Quarto Termos Aditivos firmados em 04/11/16, 20/12/16, 03/01/17, e 02107/17,

objetivando dilatar o prazo de vigência contratual por mais 420 (quatrocentos e

vinte) dias, bem como majorar o valor contratual em R$ 311.411,76, o

equivalente a 12,71% do preço inicialmente pactuado'.

Também em exame no TC-011307.989.16-0 representação,

formulada pela Obragen Engenharia e Construções Ltda. (Obragen),

comunicando possíveis irregularidades na desclassificaçlio da empresa na

Concorrência Pública nO 01/2016. Em síntese, discorreu-se que a exigência da

declaração de fato impeditivo, constante do item 7.1 do edital, não poderia

constar como condição de habilitação e muito menos de classificaçao, pois em

nenhum momento está prevista na Lei de Licitações conforme figurou no

Instrumento Convocatório.

Do mesmo modo, asseverou-se que a ímposição de apresentação

de declaração "de que não está suspensa temporariamente de participação em

licitações, nem impedida de contratar com o Poder Público e da mesma forma

não está em situação de emprasa inidônea para licitar ou contratar com o

Poder Público' extrapola os limites da Lei Federal n.o 8.666/93, pois não consta

no rol dos documentos necessários para classiãcação ou habilitação, e mesmo

que estivesse em conformidade com a legislaçao, em hipótese alguma poderia

ter sido exigida no envelope proposta.

1 Primeiro Termo de Aditamento de 04/11/16. Finalidade: prorrogar o prazo de vigência
cóntratual por mais 60 (sessenta) dias, de 04/11/16 até 02/01/17. Segundo Termo de
Aditamento de 20/12/16. Finalidade: acrescer R$ 311.411,76 ao valor inicial do contrato, o .',
equivalente a 12,71%, passando o novo valor contratual a ser de R$ 2.760.827,49. Terceiro'
Termo de Aditamento de 03/01/17. Finalidade: prorrogar o prazo de vigência contratual por
mais 180 (cento e oitenta) dias, de 03/01/17 até 01/07/17. Quarto Termo de Aditamento de
02/07/17. Finalidade: prorrogar o prazo de vigência contratual por mais 180 (cento e oitenta)
dias, de 02/07/17 até 28/12/17.
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Ao proceder à instrução da rnaténa", a fiscalização anotou as

seguintes falhas, posicionando-se pela irregularidade da llcltação, do contrato,

dos aditivos, e pela procedência da representação:

- Licitação e contrato: antecipação da entrega da garantia de

participação no certame; desclassificaçao de licitante sem evidenciar a

inconformidade da proposta; a comunicação da interposição de recurso não foi

demonstrada; ausência de decisão do recurso administrativo impetrado.

- Termos de Aditamento: falta dos Termos de Ciência e de

Notificação; justificativas potencialmente insuficientes para embasar a

prorrogação do prazo de execução da obra e o acréscimo de valor do contrato;

falta de evidenciação da publicidade dos termos; não prorrogação da garantia

contratual; incidência do principio da acessoriedade; não emissão da nota de

empenho relativa ao Segundo Termo de Aditamento.

Os responsàveis foram notiflcados'', nos termos do Art. 2°, inciso

XIII, c/c Art. 91, inciso I, da Lei Complementar n.o 709/93.

Justificativas apresentadas pela CG Engenharia e Construtora

Ltda.·, bem como pelo Sr. Joio Benedicto de Mello Neto5, atual Prefeito do

Municipio de Ibiúna, e pela Prefeitura Municipal de Iblúna6.

Em sintese, a Contratada defendeu que não houve

irregularidades na formalizáçio da garantia para licitar, cuja apresentação com

24 horas de ·antecedência à data de entrega dos envelopes não causou

2 Eventos n." 14.7 do TC-11166.989.17-8, n.· 8.1 do TC-12337.989.17-2, n.· 8.1 do TC-
12344.989.17-3, n.· 8.1 do TC-12347.989.17-O, n.· 8.1 do TC-12351.989.17-3, e n.· 28.6 do
TC-11307.989.16-O.

3 Eventos n.· 19 do TC-11166.989.17-8, n.· 12 do TC-12337.989.17-2, n.· 12 do TC-
12344.989.17-3, n.· 12 do TC-12347.989.17-0, n.· 12 do TC-12351.989.17-3, n.· 39 do TC-
11307.989.16-0, n.· 53 do TC-11307.989.16-0, e n.· 85 do TC-11307.989.16-O. Despacho
publicado no DOEde 08/08/17.

• Eventos n.· 49 do TC-11166.989.17-8, n.· 44 do TC-12337.989.17-2, n.· 42 do TC-· "
12344.989.17-3, n." 48 do TC-12347.989.17-O, e n.· 46 do TC-12351.989.17-3.

s Eventos n.· 64 do TC-11166.989.17-8, n.· 59 do TC-12337.989.17-2, n.· 57' do TC-
12344.989.17-3, n.· 63 do TC-12347.989.17-O, e n.· 61 do TC-12351.989.17-3.

6 Evento n." 61 do TC-11307.989.16-0.
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prejufzos ao certame, pelo contrário, cumpriu com o papel de garantir

seriedade e consistência às propostas encaminhadas.

Discorreu que o edital não foi objeto de qualquer impugnação, de

modo que os licitantes vincularam-se às regras ali estabelecidas, sendo certo

que a empresa atendeu e cumpriu o edital em sua plenitude.

Destacou que a Obragen, em seu recurso administrativo, limitou-

se a buscar a sua classiãcação, sem instruir o recurso com uma declaração

visando atender ao contido no anexo I do edital, ou seja, comprometendo-se

que não estava suspensa para participar de licitações, nem impedida de

contratar com o Poder Público, tampouco se encontrar na siíuaçãc de empresa

inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público.

Salientou que a decisão foi devidamente motivada de maneira

objetiva, tendo em conta o não atendimento ao item 7.1 do edital, tanto que

houve a ínterpcslção de recurso administrativo pelo qual a recorrente

apresentou ampla arqumentação.

Ponderou que a diligência de que trata o Art. 43, §3°, da Lei de

Licitações é uma faculdade da Oomtssão de Licitação, e "mesmo que tivesse

se utilizado dessa faculdade nlJo poderia incluir no certame um documento

novo ou uma iniormeçêo n~o constante da proposta, como veda a parte final

desse dispositivo".

No que diz respeito às prorrogações e aos acréscimos, a

Contratada pontuou. que todos os pedidos foram analisados por engenheiro

civil da Prefeitura, que emitiu parecer técnico concordando com as

prorrogações no prazo de vigência, bem como com os acréscimos.

Ressaltou que vem agindo com boa-fé, já que os serviços não

foram integralmente cumpridos porque a Prefeitura solicitou a paralisação,

tanto que prorrogou o prazo de vigência contratual, existindo à época serviços

executados e não pagos.
. "
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o Sr. João Benedicto de Mello Neto, atual Prefeito do Municipio

de Ibiúna/SP, defendeu que a não elaboração/encaminhamento do Termo de

Ciência e de Notificação e a ausência de publicidade dos termos de aditamento

são falhas meramente formais, não causadoras de quaisquer danos ao erário.

No que diz respeito à falta de complementação de caução em

razão da alteração do valor contratual, anotou que se trata de

discricionariedade da municipalidade, e nesse sentido, o Executivo Municipal

não vislumbrou a possibilidade de riscos quando da elaboração dos aditivos.

A Prefeitura Municipal de Iblúna trouxe documentos referentes

aos trãmites internos, destacando-se a manifestação do Diretor de Licitações e

Contratos Administrativos à época, informando "que a decisão do certame fora

fundamentada em parecer jurfdico favorável à aecisõo da ComisslJo

Permanente de LicitaçlJo à época".

O segmento de engenharia da ATJ7 avaliou que a solicitação de

aditamento formulada pela Contratada é genérica e não apresenta os reais

motivos para a prorrogação de prazo solicitada, afetando a regularidade do

Primeiro Termo de Aditamento.

No que diz respeito aos acréscimos perpetrados pelo Segundo

Termo de Aditamento, o órgão especializado salientou que "as justificativas

item a item para as alterações promovidas no ;!O Termo de Aditamento são

aceitáveis tecnicamente e destacamos que a majoraçlJo promovida está dentro

dos limites impostos pelo Art. 65, §1°, da Lei n," 8.666/93".

Em referência aos Terceiro e Quarto Termos de Aditamento, a

unidade de ATJ entendeu "que o atraso no repasse dos recursos financeiros

justifica a formalização das prorrogações contratuais".

", .~

1 Eventos n." 76 do TC-11166.989.17-8, n." 71 do TC-12337.989.17-2, n." 69 do TC-
12344.989.17-3, n." 75 do TC-12347.989.17-O. n." 73 do TC-12351.989.17-3.
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o MPC' destacou que a comissão de llcitação agiu com rigorismo

excessivo ao desclassificar a representante, não podendo tal documento ser

exigido na fase de julgamento das propostas, mas sim na fase de habilitação,

entendendo procedentes os fatos narrados no TC-11307.989.16-0.

Em referência à matéria principal, o Psrquet de Contas pontuou

que as falhas anotadas pela físcalízação macularam a regularidade da ltcitação

e do contrato, com repercussão também nos termos aditivos, em face do

princIpio da acessoriedade.

~ o relatório.

GCCCMI29

" '/. . .

• Eventos n.· 80 do TC-11166.989.17-8, n.· 75 do TC-12337.989.17-2, n.· 69 do TC-
12344.989.17-3, n.· 79 do TC-12347.989.17-O,n." 73 do TC-12344.989.17-3, n.· n do TC-
12351.989.17-3.
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PRIMEIRA CÂMARA

SESSÃO DE

Processo:
Contratante:

Contratada:

Objeto:

Em exame:

Responsáveis:

Fiscalização:

Advogados:

ProceSso:

Contratante:

Contratada:

Objeto:

Em exame:

Responsáveis:

26/0212019

GCCCM

ITENS N.o 053 A 58

TC-011166.989.17 -8.

Prefeitura Municipal de Ibiúna.

CG Engenharia e Construtora Ltda. (CNPJ n.o
71.847.677/0001-08).

Contratação de empresa especializada para execução de
projetos de revitalização estruturais e paisagisticos das
principais avenidas, praças e rotatórias do município de
Ibiúna/SP.
- Concorrência Pública nO 0112016.

- Contrato n.o 61/2016, assinado em 06/06/16, no valor
de R$ 2.449.415,73, pelo prazo de 150 (cento e
cinquenta) dias.

Autoridade que firmou o Instrumento: Fabio Bello de
Oliveira (Prefeito do Municipio de Ibiúna à época).

Signatário do instrumento pela Contratada: Ricardo
Alberto de Castro (Representante Legal).
UR-09, DSF-1.

Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP n.o
109.013), Graziela Nobrega da Silva (OAB/SP n."
247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP n."
262.845), Jonas de Oliveira Melo Silveira (OAB/SP nO
144.4~6), Jesse Romera Almeida (OAB/SP n." 329.567),
e outros.

TC-012337 .989.17 -2.

Prefeitura Municipal de Ibiúna.

CG Engenharia e Construtora LIda. (CNPJ n.?
71.847.677/0001-08).

Ccntratação de empresa especializada para execução de
projetos de revitalização estruturais e paisagísticos das
principais avenidas, praças e rotatórias do município de
Ibiúna/SP.

- Primeiro Termo de Aditamento de 04/11/16.

Autoridade· que firmou o Aditamento: Rude Silva dos
Santos (Secretário Municipal de Obras à época).

9

,



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinete d. Conselhel •.• CRISTIANA DE CASTRO MORAES

Fiscalização:

Adv~ados:

Processo:
Contratante:

Contratada:

Objeto:

Em exame:

Responsáveis:

Fiscalização:

Advogados:

Processo:
Contratante:

Contratada:

Objeto:

Signatária do Aditamento pela Contratada: Claudenice
Alves Fraga (Procuradora).
UR-09, DSF-1.

Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP n.o
109.013), Graziela Nobrega da Silva (OAB/SP n."
247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP na
262.845), Jonas de Oliveira Melo Silveira (OAB/SP na
144.416), Jesse Romero Almeida (OAB/SP n.o 329.567),
e outros.

TC-012344.989.17 -3.

Prefeitura Municipal de Ibiúna.
CG Engenharia e Construtora Ltda. (CNPJ na
71.847.677/0001-08).
Contratação de empresa especializada para execução de
projetos de revítatização estruturais e paisaglsticos das
principais avenidas, praças e rotatórias do município de
Ibiúna/SP.
- Segundo Termo de Aditamento de 20/12/16.

Autoridades que firmaram o Aditamento: Fabio Bello de
Oliveira (Prefeito do Municlpio de Ibiúna à época), Rafael
de Cássia Cerqueira (Secretário Municipal de Cultura e
Turismo à época), e Rude Silva dos Santos (Secretário
Municipal de Obras à época).
Signatário do Aditamento pela Contratada: Ricardo
Alberto-de Castro (Representante Legal).
UR-09, DSF-1.

Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP na
109.013), Graziela Nobrega da Silva (OAB/SP n.o
247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP n.o
262.845), Jonas de Oliveira Melo Silveira (OAB/SP n.o
144.416), Jesse Romero Almeida (OAB/SP n.o 329.567),
e outros.

TC-012347.989.17-O.

Prefeitura Municipal de Ibiúna.
CG Engenharia e Construtora Ltda. (CNPJ n.s :
71.847.677/0001-08).
Contratação de empresa especializada para execução de
projetos de revitalização estruturais e paisaglsticos das
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Em exame:

Responsáveis:

Fiscalização:
Advogados:

Processo:
Contratante:
Contratada:

Objeto:

Em exame:
Responsáveis:

Fiscalização:
Advogados:

principais avenidas, praças e rotatórias do município de
Ibiúna/SP.
- Terceiro Termo de Aditamento de 03/01/17.

Autoridade que firmou o Aditamento: César José Cintra
Petrucelli (Secretário Municipal de Obras à época).

Signatária do Aditamento pela Contratada: Claudenice
Alves Duarte Fraga (Procuradora).
UR-09, DSF-1.

Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP n.·
109.013), Graziela Nobrega da Silva (OAB/SP nO
247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP n."
262.845), Jonas de Oliveira Melo Silveira (OAB/SP n."
144.416), Jesse Romero Almeida (OAB/SP n." 329.567),
e outros.

TC-012351.989.17 -3.
Prefeitura Municipal de Ibiúna.
CG Engenharia e Construtora Ltda. (CNPJ n."
71.847.677/0001-08).
Contratação de empresa especializada para execução de
projetos de revitalização estruturais e paisagísticos das
principais avenidas, praças e rotatórias do município de
Ibiúna/SP.
- Quarto Termo de Aditamento de 02107/17.

Autoridade que firmou o Aditamento: César José Cintra
Petrucelli (Secretário Municipal de.Obras à época).

Signatária do Aditamento pela Contratada: Claudenice
Alves Duarte Fraga (Procuradora).
UR-09, DSF-1.

Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP n."
109.013), Graziela Nobrega da Silva (OAB/SP n."
247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP n."
262.845), Jonas de Olívetra Melo Silveira (OAB/SP nO
144.416), Jesse Romero Almeida (OAB/SP n." 329.567),
e outros.
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Processo:
Representante:

TC-011307.989.16-O.

Obragen Engenharia e Construções Ltda. (CNPJ n.o
01.817.838/0001-35), por seu Sócio Administrador, Sr.
Ulisses Malheiros.
Prefeitura Municipal de Ibiúna.
Comunica possíveis irregularidades na condução da
Concorrência Pública n.o 01/2016, tendo por objeto a
contratação de empresa especializada para execução de
projetos de revitalizaçao estruturais e paisagísticos das
principais avenidas, praças e rotatórias do município de
Ibiúna/SP.
UR-09, DSF-1.

Álvaro Baddini Junior (OAB/SP n.o 22.884), Jonas de
Oliveira Melo Silveira (OAB/SP n.o 144.416), Marcelo
Baddini (OAB/SP n.o 208.795), Eduardo Leandro de
Queiroz e Souza (OAB/SP n.o 109.013), Graziela Nobrega
da Silva (OAB/SP n.o 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da
Silva (OAB/SP n.o 262.845), Jesse Romera Almeida
(OAB/SP n.o 329.567), e outras.

Representada:

Assunto:

Fiscalização:

Advogados:

VOTO

De início, quanto aos acréscimos perpetrados pelo Segundo

Termo de Aditamento, acolho o parecer de ATJ engenharia, no sentido de que

"as justificativas item a item para as alterações promovidas no Segundo

Termo de Aditamento são aceitáveis tecnicamente, e destacamos que a

maioração promovida está dentro dos limites impostos pelo Art. 65, §1°, da Lei

Federaln.? 8.666/93" (g.n.). In casu, equivalem a 12,71% do valor inicialmente

pactuado.

No entanto, a matéria não comporta aprovação.

Os fatos narrados na representação procedem, na medida em

que houve a desclassificação da empresa que ofertou o menor preço, sem que

o ato fosse devidamente motivado, não atendendo a essa finalidade a

indicação de inobservãncia genérica do item 7.19 do edital.

• Item 7.1 - O Anexo deste edijal deverá ser utilizado para apresentação da proposta,
datilografado ou impresso, em Iingua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso
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A exigência de declaração dos concorrentes no sentido de que

não se encontram impedidos nem considerados inidôneos para licitar ou

contratar com o Poder Público, na fase de apresentação de propostas de

preços, não se compatibiliza com a sistemática estabelecida na Lei de

Licitaçôes. Como bem anotado pela fiscalizaçao e pelo MPC, "tal exigência não

guarda consonllncia à fase de julgamento das propostas, devendo integrar,

quando requerido, os documentos da etapa de habilitação".

No que diz respeito à garantia exigida para particípação no

certame, o Parquet de Contas abordou exaustivamente a matéria, consignando

em seu parecer que:

"A chamada caução participativa (garantia de participaçllo) tem a
finalidade de demonstrar a qualificaçlio econômico-financeira das
licHantes e, por compor a fase de habilHaçllo, deve ser mantida em
sigilo até o momento de entrega dos envelopes, nllo se
admitindo a prova de seu recolhimento antes da sessllo de
abertura, sob pena de revelar antecipadamente os possivels
participantes, com prejuizo à livre formulaçllo das propostas e à
ampla competlllvldade (...) Dessa forma, a prestação de garantia de
participaçllo, prevista no art. 31, 111, da Lei de LicHações, compõe a
documentaçao relativa à qualificaçllo econômico-financeira e, desta
forma, integra o envelope da documentaçlio relativa à habilHaçllo dos
concorrentes (art. 43, inc. I), a ser entregue até a data de abertura
prevista no edHaI, e sobre o q~al recai o sigilo até a abertura na
sessllo pública (art. 3°, §3°)". (g.n.)

o repertório j~risprudencial desta Corte de Contas é vasto acerca

da temática, a exemplo dos julgamentos proferidos pelo Tribunal Pleno no

ãmblto dos processos TC-000340/020/1410, TC-004199/026/1011, TC-

001344/005/0812 e TC-000483/012/0913.

corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações a~ernativas, em
consonância com o Memorial Descritivo, datado e assinado pelo representante legal do IicHante
ou pelo procurador.

10Sessão de 10/10/18, Relator Conselheiro Dr. Antonio Roque CHadini.

11Sessllo de 26/09/18, Relator SubstHuto de Conselheiro Dr. Valdenir Antonio Polizeli.

12'Sessllo de 26/02114, Relator Conselheiro Dr. Antonio Roque CHadini.

13Sessllo de 30/09/15, Relator Conselheiro Dr. Edgard Camargo Rodrigues.
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Em referência às prorrogações contratuais, observo que as

justificativas para a celebração do Primeiro Termo de Aditamento registraram

de forma genérica que "algumas definiçOes de execução levaram um

determinado tempo para serem definidas ao longo da obra, acarretando em

atrasos de algumas atividades, ocasionando modificações em nosso

planejamento estratéqico", sem o necessário detalhamento de quais

definições/atividades sofreram atrasos, e consequente repercussão no

planejamento, como observado pelo MPC.

Quanto ao Terceiro e Quarto Termos de Aditamento, em que pese

o acolhimento das justificativas apresentadas por parte do segmento

especializado de ATJ, noto que os instrumentos encontram-se eivados pelas

falhas apuradas na licitação e no ajuste original, em face da incidência do

principio da acessoriedade.

Ainda com relação aos aditivos, ressalto que a publicação

resumida dos aditamentos é condição Indispensável para sua eficácia,

conforme dispõe o Art. 61, parágrafo único, da Lei Federal na 8.666/93, não se

tratando de mera falha formal.

Nessa direção caminharam as decisões no âmbito dos processos

TC-011643/026/07'4, TC-001350/010/08'5, e TC-01781 0/026/94'6.

Transcrevo trecho do voto proferido pelo E. Conselheiro Or.

Renato Martins Costa na Sessão de 26/08/14 da C. Primeira Câmara, quando

da apreciação do processo TC-001350/01 0/08:

"Além do mais, a divulgação dos instrumentos em mfdia oficial
ocorreu de forma extemporânea, sendo que o terceiro aditivo sequer
foi publicado, consoante anotações de 11.1124.Vale salientar, a esse
titulo, que o artigo 61, parágll!fo único, da Lei de Licitações infonna
que a publicação resumida do instrumento de contrato fi
condiçlo indispensável para sua eficácia, devendo ser
encaminhada à Imprensa Oficial até o quinto dia útil do mês seguinte
ao de sua assinatura". (g.n.)

•• Primeira Câmara, Sessao de 15/12/09, Relator Or. Cláudio Ferraz de Alvarenga.

15 Primeira Câmara, Sessao de 26/08/14, Relator Or. Renato Martins Costa.

re Tribunal Pleno, Sessêo de 23/05/18, Relatora Ora. Cristiana de Castro Moraes.
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Ante o exposto, voto no sentido da Irregularidade da

Concorrência Pública n.· 01/2016, do Contrato nO 61/2016 assinado em

06/06/16, do Primeiro Termo de Aditamento de 04/11/16, do Segundo Termo

de Aditamento de -20/12/16, do Terceiro Termo de Aditamento de 03/01/17,

bem como do Quarto Termo de Aditamento de 02/07/17, e pela procedência

da representaçlo, com acionamento do Art. 2", incisos XV e XXVII, da Lei

Complementar Estadual n.· 709/93.

Fixo o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da expiração

do prazo recursal, para que o responsável informe a este Tribunal acerca das

medidas adotadas em face do decidido.

Transitada em julgado a decisão, cumpridas todas as

providências e determinaçOes cablveis, e verificada a inexistência de novos

documentos, arquivem-se os autos.

GCCCMI29
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DA CONSELHEIRA CRlSTlANA DE CASTRO MORAES

ACÓRDÃO

TC-011166/989/17

Contratante: Prefeitura Municipal de Ibiúna.

Contratada: CG Engenharia e Construtora Ltda.

Homologação: publicada no D.O.E. de 03-06-16.

Autorldade(s) que f1rmou(aram) o(s) Instrumento(s): Fabio Bello de Oliveira

(Prefeito).

Objeto: Execução de projetos de revitalização estruturais e paisagfsticos das

principais avenidas, praças e rotatórias do Municfpio de Ibiúna.

Em Julgamento: Licitação - Concorrência. Contrato celebrado em 06-06-16'.

Valor - R$2.449.415,73. Justificativas apresentadas em decorrência de

assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2°, inciso XIII, da Lei

Complementar nO 709/93, pela Substituta de Conselheiro Auditora Silvia

Monteiro, publicada(s) no D.O.E. de 08-08-17.

Advogado(s): Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nO 109.Q13),

Graziela Nobrega da Silva (OAB/SP nO247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva

(OAB/SP nO262.845), Jonas .de Oliveira Melo Silveira (OAB/SP nO144.416),

Jessé Romero Almeida (OAB/SP nO329.567) e outros.

Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo.

TC-012337/989/17

Contratante: Prefeitura Municipal de Ibiúna.

Contratada: CG Engenharia e Construtora Ltda,

Autorldade(s) que f1rmou(aram) o(s) Instrumento(s): Rude Silva dos Santos

(Secretário de Obras).

Objeto: Execução de projetos de revitalização estruturais e paisagfsticos das'

principais avenidas, praças e rotatórias do Municfpio de Ibiúna.

Em Julgamento: Termo de Aditamento celebrado em 04-11-16. Justificativas

apresentadas em decorrência de assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo

. "

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Anexo - Centro - SP - CEP 01017-906
PABX 3292-3266 - INTERNET: www.tce.sp.gov.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DA CONSELHEIRA CRlSTlANA DE CASTRO MORAES

2°, inciso XIII, da Lei Complementar nO709/93, pela Substituta de Conselheiro

Auditora Silvia Monteiro, publicada{s) no D.O.E. de 08-08-17.

Adv~gado{s): Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nO 109.013),

Graziela Nobrega da Silva (OAB/SP nO247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva

(OAB/SP nO262.845), Jonas de Oliveira Melo Silveira (OAB/SP nO144.416),

Jessé Romere Almeida (OAB/SP nO329.567) e outros.

Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo.

TC-012344/989/17

Contratante: Prefeitura Municipal de Ibiúna.

Contratada: CG Engenharia e Construtora LIda.

Autoridade(s) que f1nnou(aram) oIs) Instrumento(s): Fabio Bello de Oliveira

(Prefeito), Rude Silva dos Santos (Secretário de Obras) e Rafael de Cássia

Cerqueira (Secretário Municipal de Cultura e Turismo).

Objeto: Execução de projetos de revitalização estruturais e paisagfsticos das

principais avenidas, praças e rotatórias do Municfpio de Ibiúna.

Em Julgamento: Termo de Aditamento celebrado em 20-12-16. Justificativas

apresentadas em decorrência de assinatura{s) de prazo, nos termos do artigo

2°, inciso XIII, da Lei Complementar nO709/93, pela Substituta de Conselheiro

Auditora Silvia Monteiro, publicada{s) no D.O.E. de 08-08-17.

Advogado(s): Eduardo Leandro de Queiroz e Souza' (OAB/SP nO 109.013),

Graziela Nobrega da Silva (OAB/SP nO247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva

(OAB/SP nO262.845), Jonas de Oliveira Melo Silveira (OAB/SP nO144.416),

Jessé Romere Almeida (OAB/SP nO329.567) e outros.

Procurador{es) de Contas: Rafael Antonio Baldo.

TC-012347/989117

Contratante: Prefeitura Municipal de Ibiúna.

Contratada: CG Engenharia e Construtora LIda.

Autorldade{s) que f1nnou(aram) oIs) Instrumento(s): César José Cintra

Petrucelli (Secretário de Obras).

. ';

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Anexo - Centro - SP - CEP 01017-906'
PABX 3292-3266 - INTERNET: www.tce.sp.gov.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DA CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES

Objeto: Execuçao de projetos de revitalízação estruturais e paisagisticos das

principais avenidas, praças e rotatórias do Municipio de Ibiúna.

Em Julgamento: Termo de Aditamento celebrado em 03-01-17. Justificativas

apresentadas em decorrência de assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo

2°, inciso XIII, da Lei Complementar nO709/93, pela Substituta de Conselheiro

Auditora Silvia Monteiro, publicada(s) no D.O.E. de 08-08-17.

Advogado(s): Eduardo Leandro de Queiroz e Souza {OAB/SP nO 109.013),

Graziela Nobrega da Silva (OAB/SP nO247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva

(OAB/SP nO262.845), Jonas de Oliveira Melo Silveira (OAB/SP nO144.416),

Jessé Romero Almeida (OAB/SP nO329.567) e outros.

Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo.

TC-012351/989/17

Contratante: Prefeitura Municipal de Ibiúna.

Contratada: CG Engenharia e Construtora Ltda.

Autorldade(s) que f1rmou(aram) oIs) Instrumento(s): César José Cintra

Petrucelli (Secretário de Obras).

Objeto: Execução de projetos de revltalizaçâo estruturais e paisagísticos das

principais avenidas, praças e rotatórias do Municipio de Ibiúna.

Em Julgamento: Termo de-Aditamento celebrado em 02-07-17. Justificativas

apresentadas em decorrência de assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo

2°, inciso XIII, da Lei Complementar n° 709/93, pela Substituta de Conselheiro

Auditora Silvia Monteiro, publicada(s) no D.O.E. de 08-08-17.

Advogado(s): Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nO 109.013),

Graziela Nobrega da Silva (OAB/SP nO247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva

(OAB/SP nO262.845), Jonas de Oliveira Mero 'Silveira (OAB/SP nO144.416),

Jessé Romero Almeida (OAB/SP nO329.567) e outros.

Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo.

REPRESENTAÇAO

TC-0.11307/989/16

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Anexo· Centro - SP - CEP 01017-906
PABX 3292-3266 - INTERNET: www.tce.sp.gov.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DA CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES

Representante(s): Obragen Engenharia e Construções Ltda. - Ulisses

Malheiros - Sócio Administrador.

Repr~sentado(s): Prefeitura Municipal de Ibiúna.

Responsável(ls): Fabio Bello de Oliveira (Prefeito à época) e Juliana Prado

Soares (Presidente de Comissllo Permanente de Licitações).

Assunto: Representaçllo acerca de possfveís irregularidades na

desclassificaçllo da empresa representante na Concorrência nO 1/2016 -

Processo Administrativo nO 2457/2016, tendo por objeto a contratação de

empresa especializada para execução de projetos de revitalizaçllo estruturais e

paisagisticos das principais avenidas, praças e rotatórias do municipio de

Ibiúna. Justificativas apresentadas em decorrência de assinatura(s) de prazo,

nos termos do artigo 2°, inciso XIII, da Lei Complementar nO 709/93, pela

Conselheira Cristiana de Castro Moraes, publicada(s) no D.O.E. de 22-12-16'e

06-04-17.

Advogado(s): Alvaro Baddini Junior (OAB/SP nO22.884), Eduardo Leandro de

Queiroz e Souza (OAB/SP nO109.013), Graziela Nobrega da Silva (OAB/SP nO

247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nO 262.845), Jonas de

Oliveira Melo Silveira (OAB/SP nO144.416), Jessé Romero Almeida (OAB/SP

nO329.567) e outros.

Procurador(es) de Contalt: .Rafael Antonio Baldo.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Acorda a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de

São Paulo, em Sessão de 26 de fevereiro de 2019, pelo voto da Conselheira

Cristiana de Castro Moraes, Presidente em exercicio e Relatora, bem como dos
Auditores Substitutos de Conselheiro Antonio Carlos dos Santos e Alexandre Manir

Figueiredo Sarquis, na conformidade das correspondentes notas taquigrí!ficas,
. "{

julgar irregulares a Concorrência Pública nO01/2016, o Contrato nO61/2016,0.

Primeiro Termo de Aditamento de 04.11.16, o Segundo Termo de Aditamento de

20.12.16, o Terceiro Termo de Aditamento de 03.01.17, bem como o Quarto Termo
de Aditamento de 02.07.17, e procedente a Representaçllo em exame, com
acionamento do artigo 2°, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nO709/93,

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana. 315 - Prédio Anexo - Cantro - SP - CEP 01017-906
PABX 3292-3266 - INTERNET: www.tce.sp.gov.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DA CONSELHEIRA CRlSTlANA DE CASTRO MORAES

fixando o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da expiração do prazo

recursal, para que o responsável informe este Tribunal acerca das medidas

adotadas em face do decidido.
Determinou, após o trânsito em julgado da decisão, cumpridas todas

as providências e determinações cabiveis e verificada a inexistência de novos

documentos, o arquivamento dos autos.
Em se tratando de procedimento eletrônico, na conformidade da

Resolução nO01/2011, o relatório e voto, bem como, os demais documentos que

compõem os autos poderão ser consultados, mediante regular cadastramento, no

Sistema de Processo Eletrônico - e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Presente o Dr. João Paulo Giordano Fontes, DO. Representante do

Ministério Público de Contas.
Publique-se.

São Paulo, 20 de março de 2019.

CRISTIANA DE CASTRO MORAES
Presidente em exerelelo e Relatora

c.

C.CCCM-J.4

. "

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Anexo - Centro - SP - CEP 01017-906
PABX 3292-3266 - INTERNET: www.tce.sp.gov.br
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GABINETE DO CONSELHEIRO
DIMAS RAMALHO

(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br

TRIBUNAL PLENO - SESSÃO DE 24/0212021

RECURSOS ORDINÁRIOS

38 TC-010186.989.19-O (ref. TC-011166.989.17-8, TC-012337.989.17-2, TC-

012344.989.17-3, TC-012347.989.17-O, TC-012351.989.17-3 e TC-

011307.989.16-0)

Recorrente(s): João Benedicto de Mello Neto - Ex-Prefeito do Município de

Ibiúna.

Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Ibiúna e CG Engenharia e

Construtora Ltda., objetivando a execução de projetos de revitalização

estrutural e paisagístico das principais avenidas, praças e rotatórias do

Município, no valor de R$2.449.415,73; e Representação formulada por

Obragen Engenharia e Construções Ltda., acerca de possíveis irregularidades

na desclassificação da empresa representante no procedimento licitatório que

precedeu o ajuste.

Responsável(ls): Fábio Bello de Oliveira (Prefeito), Rude Silva dos Santos,

Rafael de Cássia Cerqueira, César José Cintra Petrucelli (Secretários

Municipais) e Juliana Prado Soares (Presidente de Comissao Permanente de

Licitações).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira

Oãmara, publicado no D.O.E. de 28-03-19, que julgou irregulares a

concorrência, o contrato e os termos aditivos de 04-11-16, 20-12-16, 03-01-17

e 02-07-17, bem como procedente a representação, acionando o disposto no

artigo 2°, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nO709/93.

Advogado(s): Jonas de Oliveira Melo Silveira (OAB/SP nO 144.416); Jessé

Romero Almeida (OAB/SP nO329.567) e Álvaro Baddini Junior (OAB/SP nO

22.884). . "

Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo.

,
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GABINETE DO CONSELHEIRO
DIMAS RAMALHO

(11) 3292-3235 - gcderClltce.sp.gov.br

39 TC-010344.989.19-9 (ref. TC-011166.989.17-8, TC-012337.989.17-2, TC-
0.12344.989.17-3, TC-012347.989.17-O, TC-012351.989.17-3 e TC-
011307.989.16-0)
Recorrente(s): Fábio Bello de Oliveira - Ex-Prefeito do Municipio de Ibiúna.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Ibiúna e CG Engenharia e
Construtora Ltda., objetivando a execução de projetos de revitalização
estrutural e paisagistico das principais avenidas, praças e rotatórias do
Municipio, no valor de R$2.449.415,73; e Representação fonnulada por
Obragen Engenharia e Construções Ltda., acerca de possiveis irregularidades
na desclassificação da empresa representante no procedimento licitatório que
precedeu o ajuste.
Responsável(i.): Fábio Bello de Oliveira (Prefeito), Rude Silva dos Santos,
Rafael de Cássia Cerqueira, César José Cintra Petrucelli (Secretários
Municipais) e Juliana Prado Soares (Presidente da Comissão Pennanente de
Licitações).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira
Câmara, publicado no D.O.E. de 28-03-19, que julgou irregulares a
concorrência, o contrato, os tennos aditivos de 04-11-16, 20-12-16, 03-01-17 e
02-07-17, e procedente a representação, acionando o disposto no artigo 2°,
incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nO709/93.
Advogado(.): Alexandre Aluizio Marchi (OAB/SP nO 218.554), Jonas de
Oliveira Melo Silveira (OAB/SP nO144.416), Jessé Romero Almeida (OAB/SP
nO329.567) e Álvaro Baddini Junior (OAB/SP nO22.884).
Procurador(es) de centae: Rafael Antonio Baldo.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. GARANTIA PARA A
PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO ENTREGE ATÉ 24 HORAS
ANTES DA DATA DA ABERTURA DO CERTAME. EMPRESA
DESCLASSIFICADA NA FASE DE JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS POR FALTA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
TERMOS ADITIVOS. ACESSORlEDADE. NÃO PROVIMENTO

1. RELATÓRIO

,
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GABINETE DO CONSELHEIRO
DIMAS RAMALHO

(11) 3292-3235 - gcderCll1ce.Sp.gov.br

1.1. A E. Primeira Cêmara do Tribunal de Contas, em Sessão de 26 de

fevereiro de 2019, deliberou por irregulares a Concorrência Pública nO01/2016,

o Contrato nO 61/2016, o Primeiro Termo de Aditamento de 04.11.16, o

Segundo Termo de Aditamento de 20.12.16, o Terceiro Termo de Aditamento

de 03.01.17, bem como o Quarto Termo de Aditamento de 02.07.17, e

procedente a Representação, com acionamento do artigo ~, incisos XV e

XXVII, da Lei Complementar estadual nO 709/93, fixando o prazo de 60

(sessenta) dias, contados a pártir da expiração do prazo recursal, para que o

responsável informe este Tribunal acerca das medidas adotadas em face do

decidido.

o juizo de irregularidade se deu em razão da desclassificaçêo da

empresa que ofertou o menor preço, pela não apresentação de declaração de

que não se encontrava impedida, nem era considerada inidônea para licitar ou

contratar com o Poder Público, na fase de apresentação de proposta de preço;

bem assim, pela exigência de garantia antecipada para participaçêo do

certame.

Sobre as alterações contratuais, pelas justificativas inconsistentes

relativas ao 1° Termo de Aditamento, e quanto aos demais, pela sua

contaminação pela reprovação da matéria principal, além de que, nenhum

deles foi devidamente publicado.

1.2. Recorrem separadamente:

1) O SR. JOAO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito (evento nO1.1 do TC-

10186/989/19), argumentando que a empresa desclassificada não apresentou

a declaração negativa de impedimento para licitar ou contratar com o Poder

Público sequer na fase do recurso administrativo que interpôs, sendo que sua

desclassificaçêo visou prevenir a contratação de empresa que fosse inapta

para tanto; que nem sempre o menor preço é a melhor alternativa para escolha

,
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GABINETE DO CONSELHEIRO
DIMAS RAMALHO

(11) 3292-3235 - gcderCtce.sp.gov.br

do contratado que irá executar os serviços; que não houve má-fé, nem

prejulzos ao erário;

2) O SR. FÁBIO BELLO DE OLlVEIRA,ex-prefeito (evento nO 1.1 do TC-

10344/989/19), aduzindo que sempre agiu com boa-fé durante sua gestao á
frente da Prefeitura, visando sempre á defesa do interesse público, e que sua

eventual responsabilizaçao depende do elemento subjetivo, qual seja, a efetiva

intenção de causar lesão aos cofres públicos, o que não ocorreu no caso em

exame.

1_3_ Ministério Público de Contas manifestou-se pelo conhecimento e

não provimento dos recursos (eventos nO17.1 de ambos os processos).

1_4_ Por sua vez, a Secretaria-Diretoria Geral posicionou-se pelo

conhecimento e não provimento dos Recursos, ressaltando que participaram

da Concorrência apenas. 02 (dois) proponentes, sendo 01 (um) deles

desclassificado, pelo motivo exposto na Representaçao, julgada procedente.

Observou que o edital exigiu, como condlção para qualificaçao

econômico-financeira, em seu item 6.5.5, "d'', que fosse prestada garantia para

partlcipação da llcitação, no valor de 1% daquele estimado para a contratação,

a ser entregue até 24 horas antes da data prevista para a abertura do certame,

o que, além de comprometer a competitividade do certame, viola o principio do

sigilo das propostas.

Também entendeu que os argumentos trazidos pelos Recorrentes

não justificaram a desctassiflcação da empresa que ofertou o menor preço pela

não apresentação da declaração de que não está suspensa temporariamente

de participação em licitações, nem impedida de contratar com o Poder Público

e tampouco se encontra em situação de inidoneidade, já que não é documento

a ser exigido dos competidores quando da fase de julgamento das propostas,

,

4

~
o
li>.a
c:s
o".ccs
!!!.



GABINETE DO CONSELHEIRO
DIMAS RAMALHO

(11) 3292-3235 - gcder01ce.sp.gov.br

ocorrendo excesso de rigor por parte da Administração, notadamente quando há

poucos concorrentes, como no presente caso.

Entendeu que as falhas relativas à ausência da publicação dos

termos aditivos que, em outras circunstâncias, poderiam ser alçadas ao campo

das recomendaçOes, vem contribuir com a irregularidade de toda a matéria e

que, mesmo que não houvesse sido constatada qualquer impropriedade,

referidos aditamentos não poderiam ser considerados regulares, considerando

a reprovação da matéria principal.

~ o relatório.

,-
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2. VOTO PRELIMINAR

Recursos em termos, DELES CONHEÇO.

3. VOTO DE MÉRITO

No mérito, verifico que as razões de ambos os recursos não

afastaram as impropriedades que determinaram o julgamento irregular da

matéria.

Conforme salientado por SDG, também entendo que a antecipação

da prestação de garantia para participação, a ser entregue 24 (vinte quatro)

horas antes da data prevista para o infcio da licltação, além de comprometer a

competitividade do certame, viola o princfpio do sigilo das propostas, posto que

sendo documento que se encontra no bojo das comprovações de qualiãcação

econõmico-financeira, sua apresentação deve satisfazer o momento processual

estabelecido pela lei de IicitaçOes, não podendo ser apresentado em momento

anterior, sob pena de vfcio de ilegalidade.

Neste sentido, consolidada a jurisprudência deste Tribunal, a

exemplo de decisões nos autos dos processos TC-000714/989/12-6,

TC-000807/989/12-4, TC-001211/989/12-4, TCOO1219/989/12-6,

TC-001220/989/12-3, TC-001221/989/12-2, TC-001224/989/12-9 e

TC-001229/989/12-4.

Irreparável, também, a decisão recorrida ao estabelecer que a

exigência de declaração dos concorrentes no sentido de que não se encontram

impedidos nem considerados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder

Público, na fase de apresentação de propostas de preços, não se compatibilittJ

com a sistemática estabelecida na Lei de Licitações.

•
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(11) 3292-3235 - gcder@lce.sp.gov.br

Com efeito, o procedimento Iicitat6rio desenvolve-se em duas fases

fundamentais: a habilitação dos licitantes, fase que se presta à análise dos

proponentes no que diz respeito à sua capacidade jurídica e técnica,

idoneidade econOmico-financeira e regularidade fiscal; e a fase do julgamento

das propostas, ocasião em que se efetua a análise das propostas, no que diz

repeito ao objeto (conformidade com os requisitos do edital) e preço.

Assim, não poderia a melhor proposta. ser desclassificada por

motivos relacionados com documentos da fase de habilitação, consoante os

termos do artigo 43, § 5°, da Lei federal nO8666/93.

Por fim, a não publicação dos termos aditivos, em ofensa ao artigo

61, da Lei de Licitações, também contribuiu para a reprovação da matéria e,

ainda que dita falha fosse relevada, os aditamentos restariam comprometidos,

considerando a aplicação do principio da acessoriedade, assentada na pacifica

jurisprudência deste Tríbunal.

Diante do exposto e do que consta dos autos, VOTO PELO NÃO

PROVIMENTO DOS RECURSOS ORDINÁRIOS, mantendo-se na Integra a

decisão recorrida.

DIMAS RAMALHO
CONSELHEIRO

GCDER-11
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GABINETE DO CONSELHEIRO
DIMAS RAMALHO

(11) 3292-3235 - gcder@lce.sp.gov.br

TC-Ol0186.989.19-0 (ref.
012337.989.17-2, TC-012344.989.17-3,
012351.989.17-3 e TC-011307.989.16-0)
Recorrente: João Benedicto de Mello Neto - Ex-Prefeito do Município de
Ibiúna.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Ibiúna e CG Engenharia e
Construtora Ltda., objetivando a execução de projetos de revitalização
estrutural e paisagístico das principais avenidas, praças e rotatórias do
Município, no valor de R$2.449.415,73; e Representação formulada por
Obragen Engenharia e Construções Ltda., acerca de possíveis irregularidades
na desclassificação da empresa representante no procedimento licitatório que
precedeu o ajuste.
Responsáveis: Fábio Bello de Oliveira (Prefeito), Rude Silva dos Santos,
Rafael de Cássia Cerqueira, César José Cintra Petrucelli (Secretários
Municipais) e Juliana Prado Soares (Presidente de Comissão Permanente de
Licitações) .
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira
Câmara, publicado no D.O.E. de 28-03-19, que julgou irregulares a
concorrência, o contrato e os termos aditivos de 04-11-16, 20-12-16, 03-01-17
e 02-07-17, bem como procedente a representação, acionando o disposto no
artigo 22, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar n2 709/93.
Advogados: Jonas de Oliveira Melo Silveira (OAB/SP n2 144.416), Jessé
Romero Almeida (OAB/SP n2 329.567) e Álvaro Baddini Junior (OAB/SP n2

22.884).
Procurador de Contas: Rafael Antonio Baldo.
Fiscalização atual: UR-9.

TC-Ol0344.989.19-9 (ref.
012337.989.17-2, TC-012344.989.17-3,
012351.989.17-3 e TC-0113Ó7.989.16-0)
Recorrente: Fábio Bello de Oliveira - Ex-Prefeito do Município de Ibiúna.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Ibiúna e CG Engenharia e
Construtora Ltda., objetivando a execução de projetos de revitalização
estrutural e paisagístico das principais avenidas, praças e rotatórias do
Município, no valor de R$2.449.415,73; e Representação formulada por
Obragen Engenharia e Construções Ltda., acerca de possíveis irregularidades
na desclassificação da empresa representante no procedimento licitatório que
precedeu o ajuste.
Responsáveis: Fábio Bello de Oliveira (Prefeito), Rude Silva dos Santos,
Rafael de Cássia Cerqueira, César José Cintra Petrucelli (Secretários
Municipais) e Juliana Prado Soares (Presidente da Comissão Permanente de
Licitações) .
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira .
Câmara, publicado no D.O.E.· de 28-03-19, que julgou irregulares a
concorrência, o contrato, os termos aditivos de 04-11-16, 20-12-16, 03-01-17 e
02-07-17, e procedente a representação, acionando o disposto no artigo 22,

incisos XV e XXVII, da Lei Complementar n2 709/93.

TC-011166.989.17 -8,
TC-012347.989.17-0,

TC-
TC-

TC-Ol0186.989.19-O TC-ol0344.989.19-9

ACÓRDÃO

TC-011166.989.17-8,
TC-012347.989.17-0,

TC-
TC-

, ./



GABINETE DO CONSELHEIRO
DIMAS RAMALHO

(11) 3292-3235 - gcder@1Ce.sp.gov.br

TC.ol0186.989.19-O TC-olO3«.9B9.19-9

Advogados: Alexandre Aluízio Marchi (OAB/SP nQ 218.554), Jonas de Oliveira
Melo Silveira (OAB/SP nQ 144.416), Jessé Romero Almeida (OAB/SP nQ

329.567) e Álvaro Baddini Junior (OAB/SP nQ 22.884).
Procurador de Contas: Rafael Antonio Baldo.
Fiscalização atual: UR-9.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. GARANTIA PARA A PARTICIPAÇÃO DA
L1CITAÇAo ENTREGE ATÉ 24 HORAS ANTES DA DATA DA ABERTURA DO
CERTAME. EMPRESA DESCLASSIFICADA NA FASE DE JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS POR FALTA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇAo. TERMOS
ADITIVOS. ACESSORIEDADE. NÃO PROVIMENTO

Vistos, relatados e discutidos os autos.

ACORDA o E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
sessão de 24 de fevereiro de 2021, pelo voto dos Conselheiros Dimas
Ramalho, Relator, Antonio Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Renato
Martins Costa e Sidney Estanislau Beraldo e da Auditora Substituta de
Conselheiro Silvia Monteiro, preliminarmente o E. Plenário conheceu dos
Recursos Ordinários e, quanto ao mérito, ante o exposto no voto do Relator,
juntado aos autos, negou-lhes provimento, mantendo-se na íntegra a decisão
recorrida.

Presidente - Conselheira Cristiana de Castro Moraes.
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas - Thiago Pinheiro Lima.

Ficam, desde já, autorizadas vista e extração de cópias dos autos aos
interessados, em Cartório, observando as normas regulamentares.

Publlque-se.

São Paulo, 04 (Jemarço de 2021.

CRISTIANA DE CASTRO MORAES - PRESIDENTE

DIMAS RAMALHO - RELATOR

,
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la-TCESD CARTORIO DO CONSELHEIRO
IlíGARD CAMARGO RODRIGUES

Trtbunlll. Conta. (11) 3292·3529· cgcecr@1ce.sp.gov.br
do e•••• de &lo Pa*»

CERTIDÃO

PROCESSO:
CONTRATANTE:

CONTRATADO(A):

INTERESSADO(A):

ASSUNTO:

EXERClcIO:
INSTRUÇÃO POR:
PROCESSO(S)
DEPENDENTES(S):

RECURSO(S)/AÇÃO(OES)
VINCULADO(S):

00011166.989.1'7-8
• PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIUNA (CNPJ

46.634.531/0001-37)
• C G ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA

(CNPJ 71.847.677/0001-08)
• ADVOGADO: JONAS DE OLIVEIRA MELO

SILVEIRA (OAB/SP 144.416)
• FABIO BELLO DE OLIVEIRA (CPF

072.913.518-71 )
• RAFAEL DE CASSIA CERQUEIRA (CPF

334.271.548-07)
• ADVOGADO: JESSE ROMERO ALMEIDA

(OAB/SP 329.567)
Edital nO19/2016; Concorrência nO112016; Contrato
nO61/2016, tendo por objeto a execução de projetos
de revitalização estrutural e paisagístico das
principais avenidas, praças e rotatórias do
município de Ibiúna

c2016
UR-09
00011307.989.16-0, 00012337.989.17-2,
00012344.989.17-3, 00012347.989.17·0,
0001"2351.989.17-3
00010186.989.19-0, 00010344.989.19-9

PROCESSO:
REPRESENTANTE:

lof4

,

00011307.989.16-0
• OBRAGEN ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

(CNPJ 01.817.838/0001-35)
• ADVOGADO: ALVARO BADDINI JUNIOR (OAB/SP

22.884) / JONAS DE OLIVEIRA MELO SILVEIRA .' "
(OAB/SP 144.416) / MARCELO BADOINI (OAB/SP
208.795)

20/08/2021 13:20



REPRESENTADO(A):

INTERESSADO(A):

ASSUNTO:

EXERCicIO:
INSTRUÇÃO POR:
PROCESSO
PRINCIPAL:

https:/Ie-processo.tce.sp.gov.br/e-tcesp/listagens/DownloadArquivo?vis ...

• PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIUNA (CNPJ
46.634.531/0001-37)

• RAFAEL DE CASSIA CERQUEIRA (CPF
334.271.548-07)
• ADVOGADO: JESSE ROMERO ALMEIDA

(OAB/SP 329.567)
Comunica possíveis irregularidades na desclassificação
da empresa representante na Concorrência Pública nO
1/2016 - Processo Administrativo nO2457/2016, tendo
por objeto a contratação de empresa especializada para
execução de projetos de revitalização estruturais e
paisagísticos das principais avenidas, praças e rotatórias
do município de Ibiúna.
2016
UR-09
11166.989.17-8

PROCESSO:
CONTRATANTE:

CONTRATAPO(A):

INTERESSADO(A):

ASSUNTO:

00012337.989.17-2
• PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIUNA (CNPJ

46.634.531/0001-37)
• C G ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (CNPJ

71.847.677/0001-08)
• ADVOGADO: JONAS DE OLIVEIRA MELO

SILVEIRA (OAB/SP 144.416)
• FABIO BELLO DE OLIVEIRA (CPF 072.913.518-71)
• RUDE DA SILVA SANTOS (CPF 021.074.898-23)
• RAFAEL DE CASSIA CERQUEIRA' (CPF

334.271.548-07)
• ADVOGADO: JESSE ROMERO ALMEIDA (OAB/SP

329.567)
Concorrência nO 1/2016; Contrato nO61/2016; 1° Termo
Aditivo, de 4/11/2016, tendo por objeto a prorrogação da
vigência contratual (de 4/11/2016 a 2/1/2017)
2016
UR-09
11166.989.17-8

EXERCicIO:
INSTRUÇÃO POR:
PROCESSO
PRINCIPAL:============================ ."
PROCESSO:
CONTRATANTE:

20f4

,

00012344.989.17-3
• PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIUNA (CNPJ

46.634.531/0001-37)

20/08/2021 13:20



CONTRATADO(A):

INTERESSADO(A):

ASSUNTO:

EXERClcIO:
INSTRUÇÃO POR:
PROCESSO
PRINCIPAL:

PROCESSO:
CONTRATANTE:

CONTRATADO(A):

INTERESSADO(A):

ASSUNTO:

EXERCíCIO:
INSTRUÇÃO POR:
PROCESSO
PRINCIPAL:

https:lle-processo.tce.sp.gov.br/e-tcespnista~ens/DownloadArquivo?vis ...

• C G ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (CNPJ
71.847.677/0001-08)
• ADVOGADO: JONAS DE OLIVEIRA MELO

SILVEIRA (OAB/SP 144.416)
• FABIO BELLO DE OLIVEIRA (CPF 072.913.518-71)
• RAFAEL DE CASSIA CERQUEIRA (CPF

334.271.548-07)
• ADVOGADO: JESSE ROMERO ALMEIDA (OAB/SP

329.567)
Concorrência nO 1/2016; Contrato nO61/2016; 2° Termo
Aditivo, de 20/12/2016, tendo por objeto acréscimo de
valor
2016
UR-09
11166.989.17-8

00012347.989.17-0
• PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIUNA (CNPJ

46.634.531/0001-37)
• C G ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (CNPJ

71.847.677/0001-08)
• ADVOGADO: JONAS DE OLIVEIRA MELO

SILVEIRA (OAB/SP 144.416)
• FABIO BELLO DE OLIVEIRA (CPF 072.913.518-71)
• CESAR JOSE CINTRA PETRUCELLI (CPF

002.263.268-96)
• JOAO BENEDICTO DE MELLO NETO (CPF

944.641.897-68)
• RAFAEL DE CASSIA CERQUEIRA (OPF

334.271.548-07)
• ADVOGADO: JESSE ROMERO ALMEIDA (OAB/SP

329.567)
Concorrência nO 1/2016; Contrato nO61/2016; 3° Termo
Aditivo, de 3/1/2017, tendo por objeto a prorrogação da
vigência contratual (de 3/1/2017 a 1/7/2017)
2017
UR-09
11166.989.17-8 " "

PROCESSO: 00012351.989.17-3

30f4
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CONTRATANTE:

CONTRATADO(A):

INTERESSADO(A):

ASSUNTO:

EXERClcIO:
INSTRUÇÃO POR:
PROCESSO
PRINCIPAL:

https:l/e-processo.tce.sp.gov.br/e-tcespn.is~gensIDownloadArquivo?vis ...

• PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIUNA (CNPJ
46.634.531/0001-37)

• C G ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (CNPJ
71.847.6'77/0001-08)
• ADVOGADO: JONAS DE OLIVEIRA MELO

SILVEIRA (OAB/SP 144.416)
• FABIO BELLO DE OLIVEIRA (CPF 072.913.518-71)
• CESAR JOSE CINTRA PETRUCELLI (CPF

002.263.268-96)
• JOAO BENEDICTO DE MELLO NETO (CPF

944.641.897-68)
• RAFAEL DE CASSIA CERQUEIRA (CPF

334.271.548-07)
• ADVOGADO: JESSE ROMERO ALMEIDA (OAB/SP

329.567)
Concorrência nO 1/2016; Contrato nO61/2016; 4° Termo
Aditivo, de 217/2017, tendo por objeto a prorrogação da
vigência contratual (de 2/7/2017 a 28/12/2017)
2017
UR-09
11166.989.17-8

Certifico que o v. Acórdão dos processos em epígrafe publicado no DOE
de 28/03/2019, transitou em julgado em 24/05/2021.

Cartório do GCECR, 15 de julho de 2021.

RODRIGO HONORIO FERREIRA MARTINS
Responsável pelo Cartório

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: RODRIGO aONORIO FERREIRA MARTINS. Sistema e-TCESP.
Para obter informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e- .

processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e informe o código do documento:
3-9UOW-91SF-5HHK-7183
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